
MT]NICIPIO DE GARÁNHTINS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO DE GARANHLTNS

PARECER JURIDICO

OBJETO: ANALISAR A MINUTA DO CONVÊNIO N' OOI/2024 ENTR-E O MUMCiPTO DE GARÂNHUN§
E A ASSOCTACAO DA CASA DO ARTESAO DE GARANHUNS PARÁ EXECUÇÃO DA DECORAÇÃO DO
EVENTO'ENCANTOS DO NATAL" ANO 2024
óncÃo sor-rcrreNte: SECRETARTA MUNrcrpAL DE CULTURA
INTERESSADO: A§SOCIACAO DA CASA DO ARTESAO Df, GARANHUNS

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E
CONSTITUIÇÃO, LICTTAÇÃO E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS: ANALISE DA MINUTA DO
coNvÊNro N" 0ol/2024.

- OBJETO DO AruSTE EVENTO DE TNTERESSE
RECiPROCO DOS PARTiCIPES, QUE ESTÁ LIGADo Ao
FOMENTO E A AJT'DA FTNANCEIRA E TÉCNICA AS
oRGANIZ AçÔES SOCLd\.rS. FUNDAçÔES.
ASSOCIACOES. SEIVÍ FINS LUCRATIVOS, PUBLICAS

9U TRIVADAS' CUJA ÀTIVIDADE REFLETE NAS
AREAS DE CI,'LTI,'RA E TURISMO NO AMBITO
MUNICIPAL;

- NECESSIDADE DE APRESENTAR A CERTIDÃO DE
REGULARIDADE FISCAL DO FGTS DA ENTIDADE
ASSOCIATIVA. BEM COMO CÓPIA DO COMPROVANTE
DE RESIDÊNCIA DO(A) REPRESENTANTE LEGAI- DA
ENTIDADE ATUALIZADO, A FIM DE ATENDER O
DISPOSTO NO ART , INCS, !'I E VII, DA LEI
ORDINÁRIA MUNICIPAL N" 4,065, DE 07 DE NOVEMBRO
DE 2OI4, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA LEI
ORDINARIA MLTNICIPAL N" 4.503. DE I2 DE NOVEMBRO
DE 2OI8 E PELA LEI ORDINÁRIA MLINICIPAL N' 4,908,
DE 16 DE MAIO DE 2022;

- A ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO DE
GARANHLTNS É ENTTOEOP PRIVADA. SEM FINS
LUCRATIVOS, QI.,'E JÁ PARTICIPOU DA
DECORAÇÃO/ORNAMENTAÇÀO DE EDIÇÕES
ANTERIORES DO EVENTO'ENCANTOS DO NATAL
2024" NO MUNrCtptO Os CeneNgUnS;

. A CONTRAPARTIDA DA ASSOCIACAO DA CASA DO
ARTESAO DE GARANHLINS, QUANTO ÀS OBzuGAÇÔES
ASSUMIDAS PARA REALIZAR O OBJETO DESTE
CONVÉNIO, DIz RESPEITO AO REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS INSERIDOS NA DOTAçÀO

t
Av. Santo Antônio, 126 - Palácio Celso Galvão (2'AndaÍ), CEP 55293-294 - Centro, GaranhunJPE.

Telefone: (87) 37 62-7025. E-mail: procuradoriagaranhuns@gmail.com



MUNICÍPIO Df, GARANHUNS
PODI,R EXECUTJVO MTINICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS
ORÇAII.GNTAI\IA DA SECRETARIA MT]NICIPAL DE
CLILTURA. COM DESTTNAÇÃO VTNCULADA ÀS
ATIVIDADES RELACIONADAS AO E!'ENTO
*ENCANTOS DO NAT AL 2024'':

- HÁ PREVISÃO DE RESPONSABILZAÇÀo CoNJLTNTA
DA ENTIDADE ASSOCIATIVA E DE SEUS DIRETORES
QUANTO ^A CONSTATAÇÃO DE EVENTUAIS
INCONGRI,'ENCIAS/INCONSISTENCIAS E/OU DESVIO
DE FINAI-IDADE NO EMPREGO DOS RECURSOS
REPASSADOS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÔES
ADMTNISTRATIVAS E PENAIS CABIVEISi

- NÁo HAVERÁ ôr.rus pnne o MuNrcipro DE
GARANHUNS EM RELAÇÃO A UTILZAÇÀO E/OU
EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE PESSOAL, A
QUALQUER TIT[]'LO, DADO QUE INEXSTE
VINCULAÇÃO E/OU SUBORDINAÇÀO GÁTICA E/OU
JURIDICA) DO PESSOAL DA ASSOCIACAO DA CASA DO
ARTESAO DE GARANHLTNS EM RELAÇÀO AO ENTE
PÚBLICo MTNICIPAL, o QUE SE HARMoNIZA CoM o
DlsPosTo No ART. I r. § 5". DA LEI ORDTNARIA
MLINICIPAL N'4.065, DE 07 DE NO\GMBRO DE 2OI4;

- NECES SIDADE DE OBSERVAR O PRAZO DESCRITO NA
CLÁUSULA QUARTA Do CoNvÊNIo N. ool/2024 PARÁ
EM]TIR A NOTA DE EMPENHO À SECNT-TERIE
MUNICIPAL DE FINANÇAS, NOS TERMOS DOS ARTS,
58, 59 E 6I, DA LEI ORDINARIA FEDERAL NO 4,320, DE I7
DE MARÇO DE 1964, PARA QUE, A POSTERION, SEI A
FEITA A LIQUIDAÇÀO DA DESPESA EM TEMPO HABIL
PELO ÓRGÃO COMPETENTE. CONSOANTE O TEOR DOS
ARTS, 6I A &, DA LEI ORDTNÁRIA FEDERAL N" 4,320.
DE r7 DE MARÇODE 19ó4;

- APOS ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA
ALiNEA .A" Do TÓPICo III DESTE PARECER, ESTA
PROCURADORIA
DO CONVÊNIO,

NÃo \.E oBICE A FoRMALIzAÇÃo
ANTE A LEGALIDADE DAS

CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO
OOI/2024 ENTRE O MLNICIPIO DE

GARANHLNS E A ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO
DE GARANHL]NS,

I - DOS FATOS
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CLÁUSULAS E
colwÊNro N.

Trata-se de parecer jurídico, solicítado pela Secretaria Municipal de Cultura, instando esta

PROCURADOzuA/SECRETARIA a analisar a legalidade das cláusulas e condições pactuadas na

minuta do Convênio n'001/2024 - firmado entre o Municipio de Garanhuns e a ASSOCIACAO DA

CASA DO ARTESAO DE GARANHUNS - cujo objeto diz respeito ao"l...) incent ivo financetro uo
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MUNICÍPIO DE GARÂNHUNS
PODER EXECUTIVO MI-INICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS
artesanalo municipal, com objetivo de executar o projeto de decoração do eyento Encantos do Natal

2021, incluindo todas as despesas necessárias à aquisição de material, estrutura geral do evento e

despesas com os associados (arlesãos), profissionais que desempenharão funções de ay.tio e

logística no período do Evento e duração do Convênio, despesas com apresentaÇões cuhurais,

despesas com o desfile do Papai Noel e outras atividades que ewolva o Projeto do Encantos do Natal

2024, com ofim único e exclnsivo de proporcionar o realização do evento que acontecerá no período

previsto de 0l de novembro de 2021 a 12 de janeiro de 2025, de acordo com o plano de tabalho

submetido pela SEG(NDA CONVENENIE e aprovado pelo PRIMEIRO COWENENTE, sendo tal

documento parte inlegrdnte deste Oowênio para todos os fins".

Para subsidiar a emissão deste pareceÍ, fofilm acostados os seguintes documentos:

q) cópia do Oítcio n" @61702{ expedido pela ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO
DE GARANHUNS;

!) cópia do documento intitulado "COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÀO
CADASTRAL, referente à ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO DE GARANHUNS:

g) ópia do documento intitulado "Estatuto da Associação da Casa do Anesão de Garanhuns",
com 05 (cinco) páginas,

O cópia do documenro inütulado "RELAÇÃO NON0{AL DOS DIRIGENJTES - CASA
DO ARTESAO DE GARANHUNS"

g) cópia do documento intitulado "DECLA&qçÃO":

$ cópia reprografia da Carteira Nacional de tlabilitaçâo (CNH), do Comprovante de
Inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF), da Cédula de Identidade e da Carteira Nacional
do Artesão, ambos relacionados a Sra. VILMA DE OLIVEIRA RODRIGLIES. Presidente da
ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO DE GARANHUNS]

g) ópia do comprovante de residência da Sra. VILMÂ DE OLMIRA RODRIG{.JES,
Presidente da ASSOCIACAO DA CASA DO ARTESAO DE GARANHUNS:

!) ópía do documento íntítulado'ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO
DA ASSOCIAçAO DA CASA DO ARTESAO DE GARANHUNS", com 03 (Íês) páginas;

!) cópia do documento inütulado *ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÀO DA
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÀO DA CASA DO ARTESÀO DE
CARANHUNS", com 03 (três) páginas;

l) cópia do documento intitulado 'TERMo DE PossE DA DIRETORIA E CONSELHO
FISCAL DA ASSOCIAÇÀO DA CASA DO ARTESÀO DE GARANHUNS'', COM 05
(cinco) páginas;

Av. Santo Antônio, 126 - Palácio Celso Galvão (2'Andar), CEP 55293-294 - Centro, Garanhrurs/PE
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS
§ cópia do documento inti tulado "EDITAL DE CONVOCAÇAO DE ASSEMBLEIA
GERAL PARA ELEIÇÃO DA NOVA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO
FISCAI'';

!) cópia de certidão, expedida em 23.06.2023pe1o Serviço Registral de Tihrlos e Documentos
e das Pessoas Juridicas Garanhuns/PE, atestando o registro dos documentos referentes à
eleição da nova direroria da ASSOCTAÇÀO DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNSI

4$ ópia do documento intitulado "CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS'.
expedida pela Secretaria de Finanças do Municipio de Garanhuns;

g) cópia do documenro inútulado 'CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL".
expedida pelo Estado de Pernambuco;

q) cópia do documenro intirulado *CERTIDÁO NEGAT|VA DE DÉBfTOs
RELATIVOS AOS TRIBUTO§ FEDERAI§ O À PiVTP,I ATIVÂ DA UNLIO-.
expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

p) cópia do documento intitulado *CERTIDÁO NEGATM DE DÉBITOS
TRABALHI§TAS", expedida pela Justiça do Trabalho;

!) printsueen (captura de tela) do aplicativo CAIXA, onde consta os dados bancários da
ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÀO DE GARANHUNS:

q) ópia da publicação da Lei Municipal n" 5.276, de 08 de julho de 2024, cuja ementa
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a ASSOCIAÇÀO DA CASA
DO ARTESÃO DE GARANHLfNS, destinado à realização do evento'Encantos do Natal'
no Municipio de Garanhuns, e dá outras providencias", com 02 (duas) pàgrnas;

!) cópia do Plano de Trúalho, ÍefeÍente a edição do evento "Encantos do Natal 2024", com
24 (vinte € quatro) páginas;

D minuta do documento inútulado "CONVÊNIO N' 001/2024", com 08 (oito) páginas.

E o que havia de interessante a relatar. Passo a fundamentar

TI - FTINDANIENT.A, Ào

Consoante dispõem os arts. 4", inc. I, e 6o, inc. I, da Lei Ordinária Municipal n" 5.148, de 14

de dezembro de 2023, compete à Procuradoria Geral do Municipio exercer a consultoria jurídica

dos órgãos do Poder Executivo Municipal (GARANHUNS, 2023).

Av. Santo Antônio, 126 - Palácio Celso Galvão (2'AndaÍ), CEP 55293-294 - Centro, Garenhuns/PE
Telefone: (87') 37 62-7 025. E-mail: procuradoriagaranhuns@gmail.com
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g) ópia do documento intitulado "Breve l{istórico dâ Associeçío da Case do Artesio dc
Garanhuns", com 05 (cinco) páginas;
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MT]NICÍPIO DE GARÁNHI.'ÀIS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE GARANHUNS
Logo, o parecer jurídico, nas palavras de Hely Lopes Meirellesr, consiste em um ato

enunciaüvo cujo teor, neste caso, se [mita a emitir uma opinião sobre determinado assunto, sem que

haja vinculação ao seu conteúdo.

Há que se destacar, neste ponto, que o objeto deste parecer jurídico limita-se, única e

exclusivamente, ao prisma estritamente j urídico do pedido/solicitação, não lhe competindo, portanto,

adentrar a corrveniência e a oporhmidâde dos atos praticados no âmbito da Administração Pública

Municipal, nem cabe, aqü, analisar aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa - a

respeito de valores e quantitativos, por exemplo - em razÁo de carecer de competência WÍa Íal,

ressaltando, por fim, que este ato possui caráter meramente opinativo, não vinculando, assim, a

decisão do gestor da pasta.

Feitas essas considerações, sigo na análise do pedido.

Trata-se de parecer jurídico que busca analisar, sob o crivo da legalidade, a minuta do

Convênio n" 001 12024 - firmado entre o Município de Garanhuns e a ASSOCIACAO DA CASA DO

ARTESAO DE GARANHT NS - cujo objeto diz respeito ao "[. ..1incentivofinanceiro ao artesanato

municipal, com objetivo de executar o projelo de decoração do evento Encantos do Natal 2021,

incluindo todas as despesas necessárias à aquisição de material, estrutura geral do evenlo e despesas

com os ossociados (artesãos), profissionais que desempenharão funções de apoio e logística no

período do Evento e duração do Convênio, despesas com apresentações culturais, despesas com o

desfile do Papai Noel e outras atividades que envolva o Projeto do Encantos do Natal 2021, com o

fim único e exclrcivo de proporcionar a reali:ação do evento que acontecerá no período previsto de

0l de novembro de 2021 a l2 dejaneiro de 2025, de acordo com o plano de trabalho submetido pela

SEGUNDA COIiVENENTE e aprovado pelo PRIMEIRO CONI/ENENTE, sendo tal documento parte

integrante deste Convênio para todos os fins".

Antes de iniciar a aruílise do meritum deste parecer, cumpre destacar que, segundo

Bittencourt2, convênios administrativos são:

' MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasilciro - 42. ed. - São Paulo: Malheiros, 2016.

'z BITTENCOURT, Sidnery. Licitaçâo prs§o â prsso: comentrndo todos o§ srtigos da Lei no 8.666/93 totelm€nte
rtualizâdr: lcvrndo também em consideraçio a ki Complementsr no 123/06, que estâbclece tratemento
diferencirdo e favorecido às microempresas e cmprcsss dc p€qucno porte n&s licitações públices. 7. ed., rev., ampl.
e atual. Belo Horizonte: Fórum, 2014.
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MUNICiPIO DE GARANHUNS
PIODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCURADOzuA GERAL DO MLNICÍPIO DE CARANHUNS

Sendo assim, paÍa que seja possível a utilização do convênio administrativo, e necessário a

eistência de interesses comuns entre os signatários, revelando o âsDecto cooperativo oue se

amoara no interesse núblico.

Mister esclarecer, para fins de contextualização, o que dispõe o Plano de Trabalho do

Convênio n" 00112024:

O 'Encantos do Natal de Garanhuns' é uma marca consolidada e. em 2023, chega à marca
histórica de 2l anos de festividades natalinas na cidade. O evento chegou ao patamaÍ de seÍ
considerado o segundo maior Natal do Brasil e tem sido colocado na rota urrisüca do pais
inteiro também no fim do ano. Com a consolidação e a marca histórica. o'Encantos do Natal
de Garanhuns' 2024 tem a missão e a responsabilidade de atender as expectativas de turistas
e moladores com um evento que ficará na memória de todos.

Para isto, reuniremos tecnologia às luzes e cores já conhec,idas do nosso Natal e criaremos
diferenciais que farâo com que os sentimentos difundidos no evento possam ficar mais
evidentes e próximos das pessoas. Uma sociedade justa só pode ser construida com base no
amor, na união e na paz.

Serão 74 dias de um evento que envolve decoração natalin4 apres€ntações artisticas, desfile
natalino e tantos mais encantos espalhados por toda a cidade.

Em 2O24, o eyento será mais uma vez ampliado, desta vez para 74 dias, alem de trazer um
maior rebusco e refinamento em todas as peças, a ideia é agregar o máximo de tecnologia,
seja em destaques ou nos detalhes de cada decoração. O Palácio Celso Galvão receberá uma
nova roupagem, dando um visua.l diferenciado em relação aos últimos anos. A Praça Souto
Filho, conhecida pela Fonte Luminosa, terá uma nova decoÍação, a neve que fez sucesso e
atraiu turistas de todo o pais, será abrigada na Praça TiÍadentes, com uma nova concepção.
A Praça Nevada, que remeterá ao Polo None do Papai Noel, terá uma nova forma de
distribuiçào de elementos e trará muitas novidades. Já a Praça Tavares Correia, onde fica o
Relógio de Flores, receberá o Parque Encantado do Noel, com uma proposta lúdica e
interativa que promete encantaÍ crianças e adultos.

A temáúca religiosa estrrá presente em todos os polos de decoração do eventq Íemetendo ao
verdadeiro sentido do Natal e disseminando os ensinamentos de amor, paz e união.

Av, Santo Antônio, 126 - Palácio Celso Galvão (2'Andar), CEP 55293-294 - Centro, GaranhunVPE
Telefone: (87 ) 37 62-7 025. E-mail: procuradoriagaranhuns@gmail.com
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[. .] acordos firmados por pessoas administrativas entre si, ou entre elas e particulares.
objetivândo interesses comuns, sempre lâstr€sdos pele inter€sse público.
O convênio nâo deve ser confundido com o contreto. Neste último. os interesses são
opostos e diversos. No conyênio. não. oois os inleresses são oeralelos e comuns
Em face de sua natureza, aipicrmente de coopcracâo, o convênio oão erise a licitacão
p49yig. Nào cabe. portanto. a exi de acordoess€ tia de licitação
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MUNICiPIO DE GARANHUNS
PODER EXECUTIVO MUMCIPAL

PROCURADORTA GERAL DO MLINICÍPIO DE GARANHUNS
De acordo com o trecho supratranscrito, identifica-se que o Município de Garanhuns possui

intensa vocação turística e cultural, e a rcalizaçáo da edição anual do evento "Encantos do Natal"

contribui para consolidar a imagem do Município com um dos destinos mais procurados no período

natalino, destacando o fato de que, por intermédio da Lei Ordinária Estadual no 16.657, de 04 de

outubro de 2019 (D.O.E. 05.10.2019), o referido evento foi inserido no Calendário Oficial de Eventos

e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, o que ratiÍica sua importiância e relevância.

'AÍ. 401-4. No mês de dezembro realizar-se-á o Evento Magia do Natal, no Municipio de
Garanhuns."

Convem ressaltar, ainda, a descrição dos objetivos propostos para a edição do evento

denominado "Encantos do Natal 2024", inseridos no Plano de Trabalho do Convênio n'00112024, a

saber:

y' Garanhuns está se tomando a terra dos grandes festivais, sendo assim o 'Encântos
do Natal' fonalecerô ainda mais o turismo de eventos no municipio, consolidando-
o como destino turistico prioritiirio para o período das festas de Íinal de ano logo
após Gramado.RS;

/ FomentaÍ a geração de empregos e renda em Garanhuns, como consequência do
grande fluxo de pessôas visitando a cidade e tambeÍn dos prôprios garanhuenses que
tendem a gerar compras, tudo isso garantindo o desenvolvimento econômico a cuíq
médio e longo prazo para o municipio;

/ Promover a valorização dos artistas de Garaúuns, por meio da utilização de l0@/o
da mão de obra necessária de aÍtesãs e artistas do municipio, tomando-se outro
diferencial do evento;

{ UilizÃr os ensinamentos de Jesus, verdadeiro sentido do Natal, como meios de
fomento de uma sociedade mais just4 espalhando amoÍ, espeÍança e uniâo para
todos que passarem pelo evento.

Observe-se, neste sentido, o que prelecionam os dispositivos da Lei Ordinríria Municipal no

4.065, de 07 de novembro de 2014 (Estabelece norws paru celebração d.e convênios entre o

rutnicípio e enÍidades públicas e privodas, sem lins lucrativos, e da outrus pruvidências) -
atlalizada pela Lei OrdinríLria Municipal no 4.503, de 12 de novembro de 2018 e pela Lei Ordinária

Municipal no 4.908, de I6 de maio de 2022 - razão pela qual se faz necessiirio transcrever os artigos

a seguir:

Art. lo. Ficam regulamentados os convênios, termos de parceria ou instrumentos congêneres,
celebrados pelos órgãos e entidades da administração pública municipal, com órgãos ou
entidades públicas da admi nistração pública direta ou indireta de qualquer esfera de goveÍno,
Conúrcios Públicos, Organizaçôes da Sociedade Civil (OS) e Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público (OSCIP), ou entidades privadas sem fins lucrativos, para a

execução de programas, projetos e atividades de interesse reciproco que envolva ou a

I
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MUNICiPIO DE GARANHUNS
PODER EXECUTIVO MT]NICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO DE GARANHLNS
cooperação técnica. ou a transferência de recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social do Municipio, ou os doisjuntos, dos Fundos Municipais. ou oriundos de outras fontes,
nos seguintes termos:

§ lo - Para os efeilos desta Lei, considera-se:

I - convênio - acordo, a.juste ou qualquer outro instrumento que discipline a cooperação
tecnica ou tÍansferência de recursos do OÍçamento Fiscal e da Seguridade Social do
Município, ou os dois juntos, dos Fundos Municipais, ou oriundos de outrâs fontes, e tenha
como partícipes: de um lado, órgão ou entidade da administração pública municipal, direta
ou indira4 e, de outro lado, órgãos ou entidades públicas da administração pública direta ou
indireta de qualquer esfera de govemo, Conórcios Públicos, Organizações da Sociedade
Civil (OS) e Organizaçôes da Sociedade Ciül de Interesse Público (OSCIP). ou ainda"
entidades privadas sem fins lucrativos, visando à execução de programa de govemo,
envolveado a realização de projeto, atividade, sewiço, aquisição de bens ou evento de
iDteresse reciproco, em regime de mútua cooperação;

t1
III - proponente - órgãos ou entidades públicas da administração pública direta ou indireta
de qualquer esfera de govemo, Conúrcios Públicos, Organizações da Sociedade Civil (OS)
e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), entidades e/ou
organizaçôes sem fins lucrativos que manifestem, mediante oficio e plano de trabalho,
inteÍesse em firmar instÍumento regulado por esta Lei

V - convenente - órgãos ou entidades públicas da administraçâo pública direta ou indireta de
qualquer esfera de govemq Conúrcios Públicos, Organizações da Sociedade Civil (OS) e
Organiza@s da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), bem como entidade privada
sem fins lucraúvos, com o qual a administração pública municipal pactua a execução de
progÍam4 projeto/atividade ou evento mediante a celebração de convênio, termo de parceÍia
ou instrumento congênere.

\ll - beneíiciários finais - população diÍeta ou indiÍctamente favorecida pela execuÉo do
convênio, termo de parceria ou instrumento congênere;

)(II - ob.ieto - o produto do convênio, termo de parceria ou instrumento congênere, obseryados
o programa de traba.lho e as suas finalidades;

§ 2" Aplicam-se as disposições contidas na Lei Federal n" 8.666/93, no que couber, aos
convênios, acordos, ajustes € outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal.

An. ?. As enüdades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar convênio, termo
de parceria ou instrumerto congênere com órgãos e entidades da administração pública
municipal, deverão apresentar pelo menos, os seguintes documentos:

I

tl
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I - oÍício endereçado a Secretâria ou ao Conselho Municipal competente, solicitando a
celebração de convênio, indicando o valor solicitado paÍa sua execuçâo e justificando para
qual finalidade será utilizado o auxilio financeiro;
U - cópia do estatuto social atualizado da entidade, devidamente registrado em órgão
competente;
III - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, contendo o número do Cadastro
de Pessoa Fisica CPF, dos respectivos diÍigentes;
IV - declaração do representante legal da entidade informando se os dirigentes relacionados
no inciso II ocupam cargo ou emprego público na administração pública municipal;
V - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ,
superior a três (três) anos;
VI - prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, com o Fundo
de Garantia do Tempo de Sewiço - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - cenidão
negativa de Débitos Trabalhistas, na forma da lei; e.

VII - comprovante de residência do representante le-gal da entidade, com validade não
superior a 90 (noventa) dias;
VlIl - comprovante de localização da entidade, com validade não superior a 90 (noventa)
dias;
lX - cópia da cedula de identidade e do Cadastro de Pessoa Fisica-CPF, do Í€pÍesentante
legal;
X - ata de eleição deúdamente registrada em órgão competente;
XI - prqieto técnico;
XII - plano de trabalho;
XUI - planilha de apliceção de recursos (com valores proposos à realidade de mercado);
XV - histórico da entidade;
XV - cópia do Registro nos conselhos municipais

a) de Assistência Social para os projetos deíinados à Assistência Social,
b) da Criança e do Adolescente, para projetos destinados a crianças e adolescentes;
c) e de ouÍos conselhos municipais.

XVI - publicação da resolução aprovando a proposta pelo conselho de politicas públicas;
XVII - apresentação de extrato bancário, em nome da proponente, comprovando a existência
de conta corÍente especifica para movimentação de recursos do convênio ou termo de
parceria;

§ lo - Para a celebração de termo de parceria com Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, será também exigido:

a) ópia do cenificado de ÍegisúÍo eraiúdo pelo ministerio da justiça;
b) publicaçâo do manual paÍa contratação de bens, óras e serviços;
c) publicação da resoluçâo aprovando a proposta pelo conselho de politicas públicas, quando
houver.

§ 20 - Para os insüumentos que visem à execução de obras, instalações, reforma e/ou
ampliação do imóvel, seráo exigidos:

a) escritura do imóvel que receberá as benfeitorias;
b) prqieto básico de engenharia e arquitetura assinado por profissional registrado no órgão
de classe competente, com apresentação de documento de responsabilidade técnica;
c) mernorial descritivo;
d) planilha orçamenrríri a.

t
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§ 30 - Verificada a falsidade ou incorreçâo de informação em qua.lquer doc.umento
apresentado, deve o convênio ou contÍato de repasse ser imediatamente denunciado pela
concedente.

Art. 2"-4. Aplicam-se, no que couber, as disposições do art. 2'desta Lei aos órgãos ou
entidades públicas da administração pública direta ou indireta de qualquer esfera de govemo
que pÍetendaÍn celebrar convênio, termo de parceria ou instÍumento congênere com órgãos
públicos e entidades da Administração Pública Municipal.

Art. 4'. Constitui cláusula necessária em qualquer convênio, termo de parceria ou
instrumento congênere disposiúvo que indique a forma pela qual a execução do objeto será
acompanhado pelo concêdeDte.

§ l" - A forma de acompanhamento prevista no caput deverá ser suficiente parâ garantiÍ a
plena execuÉo fisica do objeto.

§ 20 - Deverá ser designado formalmente pelo ordenador de despesa um servidor do órgão
concedente, para fiscalizar a execução do objeto pactuado.

§ 3'- O servidor designado para ser o fiscal do convênio, termo de paÍceria ou instrumento
congêneÍe deverá ser comunicado oficialmente, cientihcaadoo de sua responsabilidade,
sendo anexada ópia do sto aos autos.

Art. 7'. No ato de celebração do convêniq termo de parceria ou instrumento congênere, o
concedente deve empenhar o valor Íotal a ser transferido no exercício e efetuar, no caso de
vigência plurianual, o registro em conta contábil especifica, dos valores programados para
cada exercicio subsequente.

Parágrafo Único - O registro a que se refere o câput acarretará a obrigatoriedade de ser
consignado credito nos oÍçamentos seguintes para garantir a execução do convênio.

Art. 8'. As tÍansferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e privadas
sem fins lucrativos, decorrentes da celebração de convênio, t€rmo de paÍceria e insúumento
congênere, serão feitas exclusivamente poÍ intermédio de instiurição hnanceira pública.

§ l'- Os pagamentos à conta de recursos recebidos do municipiq previstos no csput,
obrigatoriamente estão sujeitos à identificação do beneficiário final ou à obrigatoriedade de
transferência eletrônica em conta bancária do beneficiário.

§ 2" - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação, pelo banco, do
beneficiário do pagamento, poderão ser realizados pagamentos a beneficiários finais pessoas
ffsicas que não possuam conta bancári4 observados os limites fixados em até um saláirio
mínimo.

§ 3" - Toda movimentação de recursos de que trata este aíigo, por parte dos convenentes.
será realizada observando-se os seguintes preceitos:
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I - movimentação mediante conta bancária especifica para cada instrumento de tÍansferência
(convênio, termo de paÍceria ou inírumento congârere);
II - pagamentos realizados mediante crédito na cônta bancá'ria de titularidade dos
fomecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento, por ato do
ordenador de despesa da concedente, devendo o convenente identificar o destinatário da
despesa.

§ 4o - Os recursos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados
em cadernetas de poupânça de instituição financeira pública se a previsão de seu uso for igual
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira d€ curto prazo ou oçrcração de
meÍcado aberto lastÍeada em titulos da dívida públic4 quando a utilizaçâo desses recursos
verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 5" - As receitas financeiras auferidas na forma do § 4ô serão obrigatoriamente computadas
a crédito do convênio, e excepcionalmente, com pÍévia autorização do ordenador de despesa,
poderâo ser aplicadas, exclusivamenle, no objeto de sua finalidade.

§ 6o - O convenente ficará obrigado a pÍestaÍ contas dos recursos recebidos, na forma da
legislação aplicável e das diretrizes e normas pÍevistas, em ate 30 (trinta) dias após o término
da vigência do convênio.

t.l

ÍI

AÍt. 12. O conv&rio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os paÍicipes
responúveis somente pelas obrigaçôes e auferindo as vantâgens do tempo em que
participaram voluntariamente do acordq não sendo admissivel cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

Parágrafo Unico - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os
saldos finalceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas dâs
aplicaçôes financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos
recursos, sob pena de instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Bem, ao examinar os documentos mencionados no tópico I deste parecer, restou evidenciadâ

a ausênciâ dâ Certidão de Regularidade do FGTS da ASSOCTAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO

DE GARANHUNS, bem como a necessidade âpresentar cópir atualizâds do comprovante de

residência do(a) repr$entânte legal da entidsde, a fim de atender o disposto to aÍt.20, incs. VI e

VII, da Lei Ordinária Municipal n" 4.0ó5, de 07 de novembro de 2014 - com redação modificada pela

Lei Ordiúria Municipal no 4.503, de 12 de novembro de 2018 e pela Lei Ordinária Municipal no

4.908, de l6 de maio de2022.

Logo, há necessidade de expedição de oficio à ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO

DE GARANHUNS, para pÍovidenciar a apÍesentâção dos referidos documentos, na forma do

pÍeleciona o aÍ. 2o, incs. VI e VII, da Lei Ordinária Municipal n'4.065, de 07 de novembro de 2014

ffi
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- com Íedação modificada pela Lei Ordinária Municipal no 4.503, de l2 de novembro de 2018 e pela

Lei Ordinária Municipal n" 4.908, de 16 de maio de 2022.

Inicialmente, cabe ressaltar que a minuta do referido convênio possui 14 (catorze) cláusulas

em referência aos seguintes itens: q) dos objetos; !) do fundamento juridico; g) do prazo; §) do valor;

$ das obrigações, ! da responsabilidade; g) do pessoal; h) da prestação de contas; !) do aditamento;

i) da fiscalização; D da denúncia./extinção do convênio; !) das alterações das condições; !D da

rescisão, e; g) do foro.

Em relação ao objeto (item "g'', neste tópico), podemos destacar a existência de interesse

recíproco entre o Município de Garanhuns e a ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO DE

GARANHUNS, na medida em que o evento "Encantos do Natal 2024" está ligado ao fomento da

cultura e do tuísmo local, com perspectiva de geração de noyas frent€s de trabâlho e renda no

âmbito municipal, ao mesmo tempo em que eleva os trabalhos de artesânato e artes plásticas

da Entidade Associativa âo protâgonismo no cenário nacional, ânte a divulgâçiio do evento nos

meios de com unicação/mídias sociais.

Vale recordar, por oportuno, o que preleciona a Lei Ordinána Municipal n'3.970, de24 de

dezembro de 2013, cuja ementa'Dspõe sobre a Estrutura Ádministrativa do Poder Execativo, suas

denominações, e úÍ outras providência§':

AÍt. 5". O Municipio de Garanhuns tem como objetivo permanente, assegurar a população
condições indispenúveis de acesso a niveis crescente de progresso e bem estar, e em especial
assegurar:

tl

t .l

tl

XII - o fomento e a ajuda financeira e técnica as oÍganizações sociais, fundações,
associações, sem frns lucrativos, públicas ou privadas, especialmente nas áreas de
educaçào, saúdq assistência social, esporte, culturâ, turismo, lazer e meio ambiente;
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Ressalte-se, ademais, que o seu teoÍ esüí relacionado com o estímulo às parcerias com a

iniciativa privada durante a edição vindoura do Festival de Invemo de Garaúuns (FIG), o que se

amolda com a meta da Administração Pública Municipal disposta no Anexo I, 'f, inc. IV, da Lei

Municipal n'5.176,de27 de dezembro de 2023, citado a seguir:
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t...1

O CULTURÁ\ JUVENTT'DE, ESPORTE E LAZER

t...I

IV - Estimular paÍcerias com a iniciaúva privada para apoio às manifestações culturais e
artísticas;

t...I

Uma vez que a ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNS é entidade

privada sem fins lucrativos que representa os inteÍesses dos artesãos associados, e tem, dentre as suas

finalidades, incentivar e divulear a producão dos trabalhos de artesanato, é possível concluir que

o referido convênio trata-se de instrumento hábil a formalizar a cooperação entre o Município de

Garanhuns e a Entidade, visto que as atividâdes lá realizadas constituem a omamentação do evento

"Encantos do Natal 2024", razão pela qual o objeto do Convênio n' 001/2024 está em consonância

com a legislação correlata ao tema, em especial a Lei Ordiruiria Municipal n'4.065/2014.

Ademais, conforme publicação em 09 de julho do coÍrente ano, a Lei Municipal no

5.27612024,prevê e autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar o convênio com ASSOCIAÇÃO

DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHLTNS para realização executar o projeto de decoração do

evento "Encantos do Natal 2024".

Quanto ao fundamento jurídico (item'!", neste tópico), destaca-se que, nos termos do art. lo,

inc. II, da Lei Ordinária Municipal no 3.878, de 27 de fevereiro de 2013, compete a Secretiária

Municipal de Cultura firmar o presente convênio, uma vez que lhe foi delegada a com pelência ex lege

para autorizar a despesa, ao passo que o convênio em si será regulado pelo disposto na legislação

específica a saber, Leis Ordinárias Municipais n'4.065, de 07 de novembro de2014 - atualizada

pela Lei Ordinária Municipal n" 4.503, de l2 de novembÍo de 2018, pela Lei Ordinrf ia Municipal no

4.908, de l6 de maio de 2022 e n' 4.503, de 12 de novembro de 2018 - com aplicação subsidiária da

Lei Ordinária Federal n' 14.13312021.

No que diz respeito ao prazo (item '.c", neste tópico), é necessário consigrnr que o convênio

foi elaborado com vistas à realizar a edição anual do "Encantos do Natal 2024", razáo pela qual o

prazo de inicio foi estabelecido em 01 de novembro de 2024 a 12 dejaneiro de 2025, contemplando
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prazo hábil para reunir o acervo documental necessário à prestação de contas dos recursos transferidos

neste rnstrumento.

Bem, quanto ao valor (item "{", neste tópico), cabe assinalar que os recursos (leia-se,

contrapartida) serão repassados por intermedio do Convênio n'00112024 estão inseridos na dotação

orçamenkiria da Secretaria Municipal de Cultural, cuja vinculação e destinada à "Manutenção das

atividades relacionadas ao evento Encantos do Natal", que neste convênio refere-se a importância de

R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para realizar o disposto no objeto do ajuste, em consonância

ao que prevê o art. 6", § 1", da Lei Ordinária Municipal n'4.065, de 07 de novembro de 2014 cic Lei

Municipal n' 5.27 612024.

Já no que diz respeito as obrigações (item "{', neste tópico), vale salientar que, alem de

repassaÍ o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhôes de reais), caberá ao Município de Garanhuns

designar servidor(a) para exercer as atribuições de fiscal de convênio, o que se amolda ao que

preceitua o art. 4", da Lei Ordinária Municipal n" 4.065, de 07 de novembro de 2014, bem como se

manifestará acerca da prestação de contas enviada pela ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÀO

DE GARANHUNS, ao passo que à Entidade Associativa incumbe o recebimento e a aplicação dos

recursos repassados na estrita observância do objeto, devendo ainda prestar contas dâs despesas

realizadas para realizar as atividades descritas no objeto, submetendo-as ao Município de Garanhuns.

Referente as responsabilidades (item "f', neste tópico), destaca-se a previsão de

responsabilização conj unta dos dirigentes e da Entidade quanto a hipotese de constatação de

incongruência,/inconsistências eiou desvio de finalidade no emprego dos recursos disponibilizados no

presente instrumento, sendo os valores eventualmente desviados objeto de inscrição na Dívida Ativa

Municipal, sem prejuizo das sanções de natureza criminal e administrativa cabíveis, o que demonstra

a precaução do Ente Público quanto a segurança jurídica na transferência de recursos.

Gize-se, quanto a utilização de pessoal na execução das atividades descritas no Convênio no

00112024 (item "g", neste tópico), que não haverá ônus para o Municipio de Garanhuns em relação a

utilização e/ou eventual contratação de pessoal, a qualquer título, dado que inexiste vinculação e/ou

subordinação (Íiítica e/ou jurídica) do pessoal da ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO DE

GARANHUNS em relação ao Ente Público Municipal, o que se harmoniza com o disposto no art.

I l, § 5", da Lei Ordinária Municipal no 4.065, de 07 de novembro de 2014, bem como do arl. 121 ,

caput e §" l,daLeiOrdiniáriaFederaln'14.133,de01 de abnl de202l. 
g
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Há que se destacar, qunto a prestação de contas (item "!", neste tópico), que caberá a

ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNS, no prazo de ate 30 (trinta) dias apos

o encerramento do Convênio n" 0O112022, encaminhar a prestação de contas para o Município de

Garaúuns, sendo tal cláusula estipulada de acordo com o disposto no aÍ. 8o, § 6", da Lei Ordinária

Municipal no 4.065, de 07 de novembro de 2014. Já quanto ao aditâmento (item "!', neste tópico), e

necesúrio assinalar que esüi em consonância com a legislaçâo de regêncta, visto que é vedada a

alteração do objeto do convênio, o que se amolda ao disposto no art. lo, § lo, inc. XI, da Lei

Ordinária Municipal n" 4.0ó5, de 07 de novembro de 2014.

Zelando pela correta fiscalização e acompanhamento da execução do Convênio, observa-se,

no bojo da cláusula que trata da fiscalização (item "i", neste tópico), que compete ao Município de

Garaúuns designar servido(a) para exercer as atribuições de Fiscal do Convênio, primando pela

higidez na aplicação dos valores repassados para a Entidade, para garantir a integral realização do

objeto com legalidade, eficiência e sob o enfoque da supremacia do interesse público, monitorando e

avaliando a execução do referido convênio à luz do Plano de Trabalho, que o integta para todos os

fins, sendo que as atribuições do(a) Fiscal de Convênio estão fixadas de acordo com a mens legis do

art. 4o, § 2o, da Lei Ordinária Municipal n'4.0ó5, de 07 de novembro de 2014.

Acerca da denúncia/extinção do convênio (item '§', neste tópico), convem destacar que as

cláusulas observaram o disposto no art. 12, da Lei Ordinária Municipal n" 4.0ó5, de 07 de novembro

de2014, uma vez que, pela natureza de cooperação do convênio, basta a comunicação por escrito do

Municipio de Garaúuns ou da ASSoCIAÇÃo DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNS para

formalizar o desinteresse em continuar â execução do referido ajuste.

Bem, a respeito da alteração das condições estabelecidas (item'!', neste tópico) encontra

respaldo no art. 124, da Lei Ordiniiria Federal no 14. 133, de 01 de abril de 2021 , que consta como

fundamento j uridico no bojo da minuta ora analisada.

Cuida-se, por fim, que as cláusulas referentes a rescisão (item "4q", neste tópico) e ao foro

(item '9", neste tópico), se amoldam ao previsto no art. 137 e següntes, da Lei Ordinária Federal no

14.133, de 01 de abril de 2021, bem como obedece a regra de competência doart.79, inc. I,daLei

Complementar Estadual no 100, de 2l de novembro de 2007, cuja ementa " Dispõe sobre o Código de

Organtzação Jadiciária do Estado de Pernambuco, e ü outras providências".
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MUNICíPIO DE GARANHUNS
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MTINICÍPIO DE GARANHUNS

Diante do exposto, considerando que, de acordo com o teor da CLAUSULA QUARTA do

Convênio n" 00112024, o reDasse de recu S à ASSOCIACÃO NI CASA DO ARTESÃO Df,

GARANHTTN S será efetuado em 04 (oua tro) narcelas- a saber g) Primeira Parcela, no valor

de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), com orevisâo de oaq D)

Sesunda Parcela , no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), com orevisão de paqamento

pars 02.09.2024: 9) Terceira Parcela no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), com

nrevisâo de pasamento oara O2.10.2024 ; !) - Ouarta Parcela no valor de R$ 900.000,00

(novecentos miI reais), m isão de mento ra ll 024 e. g) Ouinta Parcela no valorI

de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), com nrevisão de oaeamento para 02.12.2024, deverá a

SecreÉria Municipal de Cultura, à luz do art. lo, caput e inc. ll, da Lei Ordiúria Municipal n" 3.878,

de 13 de fevereiro de 2013 e dos arts. 58, 59 e 61, da Lei Ordinária Federal n' 4.320, de l7 de março

de 1964, providenciar a emissão da nota de empeúo à Secretaria Municipal de Finanças dentro do

prazo previsto no Íeferido Convênio, para que seja providenciada a respectiva liquidação da despesa

empeúada, nos moldes dos arts. 6l a 64, da Lei Ordinária Federal n'4.320, de 17 de março de 1964,

de acordo com o cÍonogtlma de cada parcela fixado no instrumento de convênio.

No tópico a seguir eis a conclusão do presente parecer.

III . CONCLT]S o

Por todo o exposto, nos termos dos arts. 58, 59,61 a64, da Lei Ordinária Federal no 4.320, de

lTdemarçode 1964; dos arts. l2l,l24e 137 e seguintes, da 14.133, de 0l de abril de202l art.79,

inc. I, da Lei Complementar Estadual n' 100, de 21 de novembro de 2007- art. l', inc. II, da Lei

Ordinária Municipal n" 3.878, de 13 de fevereiro de 2013; arts. 5o, inc. XII, da Lei Ordiúria

Municipal n' 3.970, de 24 de dezembro de 2013, bem como do disposto nas Leis Ordiúrias

Munícipais n" 4.065, de 07 de novembro de 2014 - com redâção modificada pela Lei Ordiúria

Municipal n'4.503, de 12 de novembro de 201 8, e no 4.908, de l6 de maio de 2022; Anexo I, '1, inc.

IV, da Lei Municipal no 5.17ó, de 27 de dezembro de 2023, e pela Lei Municipal n" 5.276, de 08 de

jutho de 2024, esta PROCURADORIA Q§i{ nos seguintes termos:

a) exoedicão de oficio à ASSoCIAÇÃo DA CASA Do ARTESÃO DE GARANHUNS, para

providenciar a juntada da Certidão de Regularidade do FGTS, bem como da cópia atualizada do

T
Av. Santo Antônio, 126 - Palácio Celso Galvão (2" Andar), CEP 55293-294 - Cenho, Garanhuns?E
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS
PODER EXECUTIVO MLNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS

compÍovante de residência do(a) repesentânte legal da Entidade, a fim de atender o disposto no art.

2o, incs. VI e VII, da Lei Ordinária Municipal no 4.065, de 07 de novembro de 2014 - com redação

modificada pela Lei Ordiúria Municipal n' 4.503, de 12 de novembro de 2018 e pela Lei Ordinária

Municipal no 4.908, de 16 de maio de 2022;

b) apos atendidas as exigências contidas na alínea "a" deste tópico, esta PROCURADORIA não vê

óbice à formalização do convênio, ante a !9gg!!g!g§ das cláusulas e condições estabelecidas no

Convênio n' 0}ll2o24 entre o Município de Garaúuns e a ASSOCIAÇÃO DA CASA DO

ARTESÃO DE GARANHUNS.

E o presente parecer, oplnatl o melhor juízo da A r1 ompetente

Garanhuns, 05 de ago 4

ima do uto
OAB/PE no 16.10ó

Pmcurâdor GeÍal do Município - PoÍtâris n' 0l1,2021 - GP
S€cÍeltuio de Asuntos JrÍidicos do Mrmioípio de Garaúun§ - PoÍtarü Ír' 018/2021 - GP
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